
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2022

(Do Sr. Daniel Silveira)

Requer moção de louvor
visando agradecer  ao
serviço  prestado  pelo  1°
TEN. PM PAULO JORGE
FERRO,  pelo  CABO  DA
POLICIA  MILITAR  DO
ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO GLAZIELLE DE
SOUZA  OLIVEIRA
CAMPOS, pelo CABO DA
POLICIA  MILITAR  DO
ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO  BRUNO  SILVA
MADUREIRA  e  pelo  3°
SARGENTO DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO DIEGO
SCHUMACKER  DA
COSTA.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, XIX, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência que seja

aprovada moção  de  louvor,  visando  agradecer  o  serviço  prestado  a

população  Fluminense  pelo  1°  TEN.  PM.  PAULO  JORGE  FERRO,  pelo

CABO  DA  POLICIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO

GLAZIELLE  DE  SOUZA  OLIVEIRA  CAMPOS,  pelo  CABO  DA  POLICIA

MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO BRUNO SILVA MADUREIRA e

*C
D2

21
51

14
77

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Silveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221511477800

RE
Q

 n
.4

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
12

/2
02

2 
14

:1
0:

55
.4

40
 - 

CS
PC

CO



pelo  3°  SARGENTO  DA  POLICIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO  RIO  DE

JANEIRO DIEGO SCHUMACKER DA COSTA

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por  objetivo o reconhecimento do

serviço prestado pelo 1° TEN. PM. PAULO JORGE FERRO, fazendo parte

da  corporação  desde  14/06/2019,  pelo  excelente  trabalho  prestado  ao

combate ao crime e a preservação da segurança da população Fluminense.

O presente requerimento tem por  objetivo o reconhecimento do

serviço prestado pelo CABO DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO GLAZIELLE DE SOUZA OLIVEIRA CAMPOS, fazendo parte da

corporação  desde  29/08/2011,  dedicado  ao  combate  ao  crime  e  a

preservação  da  segurança  da  população  Fluminense,  dentre  os  serviços

podemos  destacar  a  Patrulha  Maria  da  Penha,  Guardiões  da  vida,

Patrulhamento  voltado  para  auxiliar  mulher  que  sofre  com  a  violência

doméstica e familiar.

O presente requerimento tem por  objetivo o reconhecimento do

serviço prestado pelo CABO DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO BRUNO SILVA MADUREIRA, fazendo parte da corporação desde

02/06/2011, dedicado ao combate ao crime e a preservação da segurança da

população  Fluminense,  dentre  os  serviços  podemos  destacar  a  Patrulha

Maria  da  Penha,  Guardiões  da  vida,  Patrulhamento  voltado  para  auxiliar

mulher que sofre com a violência doméstica e familiar.

O presente requerimento tem por  objetivo o reconhecimento do

serviço prestado pelo 3° SARGENTO DA POLICIA MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO DIEGO SCHUMACKER DA COSTA, fazendo parte da

corporação desde 29/09/2009, que em ocorrência na localidade conhecida

como Caixa d`agua na cominidade Rui Sanglard no dia 18/09/2021, foi ferido

na perna e mesmo assim efetuou a prisão dos autores, diversos materiais

entorpecentes  e 01 pistola  calibre 9mm que foi  utilizada pelos  elementos
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para ferir o citado policial.

Sala das Sessões, em 07 de Dezembro de 2022

DEPUTADO DANIEL SILVEIRA    

PTB/RJ
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